
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei nº 7.505,
de 2 de julho de 1986, institui o
Programa Nacional de Apoio à Cultura -
PRONAC e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União
facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto
sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos
culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural,
como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde
que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as

quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente
aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na
legislação do imposto de renda vigente, na forma de:

a) doações; e
b) patrocínios.
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão

deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa
operacional.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º,

atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos:
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
a) artes cênicas;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
c) música erudita ou instrumental;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
d) a circulação de exposições de artes plásticas;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
e) doações de acervos para bibliotecas públicas e para museus.
* Alínea e acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao
Ministério da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento
analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
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§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha
aprovado o projeto, no prazo máximo de cinco dias.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta
dias.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 3º (Vetado).
§ 4º (Vetado).
§ 5º (Vetado).
§ 6º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial

contendo o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor
autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o
montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no
exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-

concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos,
pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade
do valor absoluto anual de renúncia fiscal.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
*Vide Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de Setembro de 2001.
* Lei nº 11.646, de 10 de Março de 2008.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001

 Estabelece princípios gerais da Política
Nacional do Cinema, Cria o Conselho
Superior do Cinema e a Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, institui
o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, autoriza a criação de
Fundos de Financiamento da Indústria
Cinematográfica Nacional - FUNCINES,
altera a legislação sobre a Contribuição
para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DOS DEMAIS INCENTIVOS

.............................................................................................................................................

Art. 52. A partir de 1º de janeiro de 2007, a alínea "a" do inciso II do art. 3º
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passará a vigorar com a seguinte redação:

"a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e
média metragem e filmes documentais, preservação do acervo
cinematográfico bem assim de outras obras de reprodução
videofonográfica de caráter cultural; " (NR)

Parágrafo único. O Conselho Superior do Cinema poderá antecipar a entrada
em vigor do disposto neste artigo.

Art. 53. O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.18.....................................................................................................
.................................................................................................................

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere
o § 1º, atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos:
a) artes cênicas;
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
c) música erudita ou instrumental;
d) exposições de artes visuais;
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e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos
públicos e cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição
de equipamentos para a manutenção desses acervos;
f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e
média metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e
g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial." (NR)

Art. 54. Fica instituído o Prêmio Adicional de Renda, calculado sobre as
rendas de bilheterias auferidas pela obra cinematográfica de longa metragem brasileira
de produção independente, que será concedido a produtores, distribuidores e exibidores,
na forma que dispuser o regulamento.

Art. 55. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de
2001, as empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais
de exibição pública comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras de longa
metragem, por um número de dias fixado, anualmente, por decreto, ouvidas as entidades
representativas dos produtores, distribuidores e exibidores.

§ 1º A exibição de obras cinematográficas brasileiras far-se-á
proporcionalmente, no semestre, podendo o exibidor antecipar a programação do
semestre seguinte.

§ 2º A ANCINE aferirá, semestralmente, o cumprimento do disposto neste
artigo.

§ 3º As obras cinematográficas e os telefilmes que forem exibidos em meios
eletrônicos antes da exibição comercial em salas não serão computados para fins do
cumprimento do disposto no caput .

Art. 56. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de
2001, as empresas de distribuição de vídeo doméstico deverão ter um percentual anual
de obras brasileiras cinematográficas e videofonográficas entre seus títulos, obrigando-
se a lançá-las comercialmente.

 Parágrafo único. O percentual de lançamentos e títulos a que se refere este
artigo será fixado anualmente por decreto, ouvidas as entidades de caráter nacional
representativas das atividades de produção, distribuição e comercialização de obras
cinematográficas e videofonográficas.

Art. 57. Poderá ser estabelecido, por lei, a obrigatoriedade de veiculação de
obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente em
outros segmentos de mercado além daqueles indicados nos arts. 55 e 56.

CAPÍTULO IX
DAS PENALIDADES

Art. 58. As empresas exibidoras, as distribuidoras e locadoras de vídeo,
deverão ser autuadas pela ANCINE nos casos de não cumprimento das disposições
desta Medida Provisória.

Art. 59. O descumprimento da obrigatoriedade de que trata o art. 55
sujeitará o infrator a uma multa correspondente a cinco por cento da renda média diária
de bilheteria, apurada no semestre anterior à infração, multiplicada pelo número de dias
em que a obrigatoriedade não foi cumprida.
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Parágrafo único. Entende-se por renda média aquela obtida após a dedução
da arrecadação bruta de bilheteria do valor dos impostos municipais, estaduais, federais
e direitos autorais que incidirem sobre o valor do ingresso ao público.

Art. 60. O descumprimento ao disposto nos arts. 17 a 19, 21, 24 a 26, 28,
29, 31 e 56 desta Medida Provisória sujeita os infratores a multas de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), na forma do regulamento.

§ 1º Em qualquer hipótese as multas limitar-se-ão a:
I - um décimo por cento da receita bruta, para o disposto nos arts. 18, 19, 21,

26, 28, 29 e no parágrafo único do art. 31.
II - três décimos por cento da receita bruta, para o disposto nos arts. 17, 24,

25 e 56;
III - cinco décimos por cento da receita bruta, para o disposto no caput do

art. 31.
§ 2º Caso não seja possível apurar o valor da receita bruta referido no caput

por falta de informações, a ANCINE arbitra-lo-á na forma do regulamento, que
observará, isolada ou conjuntamente, dentre outros, os seguintes critérios:

I - a receita bruta referente ao último período em que a pessoa jurídica
manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado
monetariamente;

II - a soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo e
permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado
monetariamente;

III - o valor do capital constante do último balanço patrimonial conhecido
ou registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado
monetariamente;

IV - o valor do patrimônio líquido constante do último balanço patrimonial
conhecido, atualizado monetariamente;

V - o valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;
VI - a soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos

empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem;

VII - a soma dos valores devidos no mês a empregados; e
VIII - o valor mensal do aluguel devido.
§ 3º Aplica-se, subsidiariamente, ao disposto neste artigo, as normas de

arbitramento de lucro previstas no âmbito da legislação tributária federal.

Art. 61. O descumprimento dos projetos executados com recursos recebidos
do PRODECINE e dos FUNCINES, a não-efetivação do investimento ou a sua
realização em desacordo com o estatuído implicam a devolução dos recursos acrescidos
de:

I - juros moratórios equivalentes à taxa referencial do Sistema especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulados mensalmente,
calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do recebimento dos recursos
até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento;

II - multa de vinte por cento calculada sobre o valor total dos recursos.
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CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 62. Durante os primeiros doze meses, contados a partir de 5 de
setembro de 2001, a ANCINE ficará vinculada à Casa Civil da Presidência da
República, que responderá pela sua supervisão durante esse período.

Art. 63. A ANCINE constituirá, no prazo de vinte e quatro meses, a contar
da data da sua implantação, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de
concurso público de provas, ou de provas e títulos.

Art. 64. Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua
instalação, a ANCINE poderá requisitar, com ônus, servidores e empregados de órgãos
e entidades integrantes da administração pública.

§ 1º Transcorrido o prazo a que se refere o caput , somente serão cedidos
para a ANCINE servidores por ela requisitados para o exercício de cargos em comissão.

§ 2º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua
instalação, a ANCINE poderá complementar a remuneração do servidor ou empregado
público requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego
permanente ocupado no órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar
em redução dessa remuneração.

Art. 65. A ANCINE poderá contratar profissionais imprescindíveis à
consecução de seus trabalhos, enquanto não for completado seu quadro próprio de
pessoal, por prazo determinado e não superior a vinte e quatro meses contados da sua
implantação, vedada a recontratação antes de decorridos vinte e quatro meses do
término do contrato.

§ 1º As contratações temporárias serão feitas por tempo determinado, e
observado o prazo máximo de doze meses, podendo ser prorrogadas, desde que sua
duração não ultrapasse o termo final da autorização de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A remuneração do pessoal contratado temporariamente, terá como
referência os valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.

§ 3º Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente pela Agência, o
disposto nos arts. 5º e 6º, no parágrafo único do art. 7º, nos arts. 8º, 9º, 10, 11,12 e 16 da
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Art. 66. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - transferir para a ANCINE os acervos técnico e patrimonial, as obrigações

e os direitos da Divisão de Registro da Secretaria para Desenvolvimento do Audiovisual
do Ministério da Cultura, bem como aqueles correspondentes a outras atividades
atribuídas à Agência por esta Medida Provisória;

II - remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da instalação da
ANCINE, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2001,
consignadas ao Ministério da Cultura, referentes às atribuições transferidas para aquela
autarquia, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de
programação em seu menor nível, observado o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº
9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera
orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e
identificadores de uso.
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Art. 67. No prazo máximo de um ano, contado a partir de 5 de setembro de
2001, deverá ser editado regulamento dispondo sobre a forma de transferência para a
ANCINE, dos processos relativos à aprovação de projetos com base nas Lei nº 8.685, de
1993, e Lei nº 8.313, de 1991, inclusive os já aprovados.

Parágrafo único. Até que os processos referidos no caput sejam transferidos
para a ANCINE, a sua análise e acompanhamento permanecerão a cargo do Ministério
da Cultura.

Art. 68. Na primeira gestão da ANCINE, um diretor terá mandato de dois
anos, um de três anos, um de quatro anos e um de cinco anos, para implementar o
sistema de mandatos não coincidentes.

Art. 69. Cabe à Advocacia-Geral da União a representação nos processos
judiciais em que a ANCINE seja parte ou interessada, até a implantação da sua
Procuradoria-Geral.

Parágrafo único. O Ministério da Cultura, por intermédio de sua Consultoria
Jurídica, promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir de 5 de setembro
de 2001, levantamento dos processos judiciais em curso envolvendo matéria cuja
competência tenha sido transferida para a ANCINE, a qual o substituirá nos respectivos
processos.

Art. 70. A instalação da ANCINE dar-se-á em até cento e vinte dias, a partir
de 5 de setembro de 2001 e o início do exercício de suas competências a partir da
publicação de sua estrutura regimental em ato do Presidente da República.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 71. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de
cargos comissionados e aos dirigentes da ANCINE o exercício de outra atividade
profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político-partidária,
excetuados os casos admitidos em lei.

Parágrafo único. No caso de o dirigente da ANCINE ser sócio-controlador
de empresa relacionada com a indústria cinematográfica e videofonográfica, fica a
mesma impedida de utilizar-se de recursos públicos ou incentivos fiscais durante o
período em que o dirigente estiver no exercício de suas funções.

Art. 72. Ficam criados para exercício na ANCINE os cargos comissionados
dispostos no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 73. O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido
do Quadro de Pessoal Efetivo, dos contratados temporários e dos ocupantes de cargos
comissionados não poderá ultrapassar o número de empregos fixados para a ANCINE
no art. 13 desta Medida Provisória.

Art. 74. O Poder Executivo estimulará a associação de capitais nacionais e
estrangeiros, inclusive por intermédio dos mecanismos de conversão da dívida externa,
para o financiamento a empresas e a projetos voltados às atividades de que trata esta
Medida Provisória, na forma do regulamento.
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 Parágrafo único. Os depósitos em nome de credores estrangeiros à ordem
do Banco Central do Brasil serão liberados pelo seu valor de face, em montante a ser
fixado por aquele Banco.

Art. 75. Esta Medida Provisória será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.219, de 4 de setembro de 2001.

Art. 77. Ficam revogados o inciso II do art. 11 do Decreto-Lei nº 43, de 18
de novembro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.900, de 21 de dezembro de 1981, a Lei nº
8.401, de 8 de janeiro de 1992, e a Medida Provisória nº 2.219, de 4 de setembro de
2001.

Art. 78. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Silva do Amaral
Francisco Weffort
Pedro Parente
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LEI Nº 11.646, DE 10 DE MARÇO DE 2008

Altera dispositivos da Lei nº 8.313, de
23 de dezembro de 1991, para estender o
benefício fiscal às doações e patrocínios
destinados à construção de salas de
cinema em Municípios com menos de
100.000 (cem mil) habitantes, e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.2º.....................................................................................
..................................................................................................

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a
projetos culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens
culturais deles resultantes sejam abertas, sem distinção, a qualquer
pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso.

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou
outros decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares
ou circuitos privados que estabeleçam limitações de acesso." (NR)

Art. 2º O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.18...................................................................................
.................................................................................................

§3º..........................................................................................
.................................................................................................
h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão
funcionar também como centros culturais comunitários, em
Municípios com menos de 100.000 (cem mil) habitantes." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Gilberto Gil
José Antônio Dias Toffoli


